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Ata da Sétima Sessão Ordinária do Primeiro Período do Segundo Ano Legislativo da 
Câmara Municipal de Vereadores de Ituaçu-BA. Aos dezessete dias do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta minutos, no Edifício do Paço Municipal, situado 
na Praça Dr. Ordálvio Souza Guimarães, nesta cidade, no Plenário Lupes José dos Santos, esteve 
reunida esta Edilidade sob a Presidência do Vereador Almir Santos Pessoa, tendo como 
Secretários, os Vereadores: José Antônio Brito Fontana - 1º Secretário e Joel Teixeira Silva (2º 
Secretário). Feita a chamada compareceram ao Plenário assinando o Livro de Presença os 
seguintes Vereadores: Almir Santos Pessoa – Presidente; Juvenildo de Oliveira Ribeiro – Vice-
Presidente; José Antônio Brito Fontana - 1º Secretário; Joel Teixeira Silva - 2º Secretário; 
Ronaldo da Silva Rocha, Emerson Rocha Ferreira, Diuleno Pereira Meira, Otacílio Caíres de 
Souza, Railan da Silva Oliveira,Vanildo Ribeiro Araújo e Márcio Aparecido Araújo Rocha. 
Constatado o quórum regimental, o Presidente da Câmara, Vereador Almir Santos Pessoa, 
“invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão”, e em seguida, solicitou a Secretária 
que fizesse a leitura da Ata da sessão anterior que submetida ao Plenário foi aprovada pelos 
Vereadores presentes.  Dando continuidade, o Senhor Presidente, iniciou o EXPEDIENTE e 
solicitou a secretária que fizesse a leitura das matérias, abaixo transcritas: a) – Oficio nº 
023/2026, datado de 13 de março de 2026, encaminhado `a Câmara Municipal de Ituaçu-BA, 
pelo Presidente do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território da Bacia do 
Paramirim, Senhor Eraldo Felix da Silva Consorcio de Desenvolvimento Sustentável da Bacia 
do Paramirim, dando cumprimento ao disposto no Art. 95, Inciso II, alínea “d” da Constituição 
Estadual e a Resolução nº 1.343/16, do Tribunal de Contas dos Municípios, para submeter a 
apreciação desta Casa Legislativa Municipal, para fins de disponibilidade pública, a Prestação de 
Contas do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território da Bacia do Paramirim, 
Senhor Eraldo Felix da Silva Consorcio de Desenvolvimento Sustentável da Bacia do Paramirim 
– CDSBP, referente ao exercício de 2025; b) – Oficio nº 001/2026, datado de dezessete de abril
do corrente ano, de autoria do Vereador Vanildo Ribeiro Araújo, indicando ao Senhor Prefeito
Municipal a Construção de redutores de velocidade (quebra-molas) na via principal da
localidade rural de Ovelhas, neste município; c) - Oficio nº 004/2026, datado de dezessete de
abril do corrente ano, de autoria do Vereador Vanildo Ribeiro Araújo, encaminhado ao
Presidente da Câmara de Vereadores de Ituaçu-BA, solicitando o envio do presente oficio ao
D.D Comandante da 24º BPM Brumado – BA, a fim de solicitar a intensificação de rondas
policiais e policiamento preventivo na Zona Rural do Município de I tuaçu, com foco na
localidade de Ovelha; d) - Requerimento ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de
Vereadores do Município de Ituaçu-BA,  apresentado pelos Vereadores: José Antônio Brito
Fontana, Ronaldo da Silva Rocha, Joel Teixeira Silva, Juvenildo de Oliveira Ribeiro, Emerson
Rocha Ferreira e Diuleno Pereira Meira, requerendo a criação de Comissão Parlamentar de
Inquérito – CPI nº 001/2026, com a finalidade de investigar supostas irregularidades e fraudes
em procedimentos licitatórios para aquisição de materiais de construção, com indícios de
superfaturamento de favorecimento de empresa pertencente a familiar do ex-gestor, no período
de 2017 a 2020, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis uma vez por igual período; e) -
Indicações apresentadas pelo Vereador José Antônio Brito Fontana: I - “Criação de um Posto
físico no Povoado de Lagoa da Lage, que servirá para o atendimento ao pagamento das contas de
água e luz, em benefício dos moradores do referido Povoado”; II - “Reforma do Prédio Público
desativado no Povoado do Barreiro, para instalação de um Posto de Saúde”; III - “Construção de
uma Quadra Poliesportiva no Povoado do Barreiro, zona rural deste município de Ituaçu-BA”; IV -
“Construção de calçamento em um trecho remanescente localizado nas Ruas de acesso as
residências do Sr. Vicente e do Senhor Valdeir, que interligam o Povoado da Lage a localidade
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do Barreiro, tanto na parte frontal quanto nos fundos”. Dando prosseguimento, o Senhor 
Presidente iniciou o franqueou a palavra aos Edis pelo tempo regimental de cinco minutos para 
fazer comentários sobre os expedientes lidos. Não havendo orador inscrito, franqueou a palavra 
aos Edis pelo tempo regimental de dez minutos para fazer comentários sobre qualquer assunto. 
Usaram da palavra, os seguintes Vereadores: Ver. Juvenildo de Oliveira Ribeiro: Iniciou seu 
pronunciamento saudando o Presidente, os colegas parlamentares, os funcionários da Casa e as 
advogadas Dra. Yama e Dra. Damile, estendendo os cumprimentos ao público que acompanhava 
a transmissão e comunicando que, conforme acordado entre os pares, a sessão da próxima sexta-
feira ocorrerá impreterivelmente às oito horas e trinta minutos. Em um momento de pesar, o Edil 
manifestou suas condolências ao Vereador Vanildo pelo falecimento de sua avó no último 
domingo, bem como à família de um colega falecido recentemente em decorrência de um 
infarto, apresentando uma reflexão sobre a brevidade e os transtornos da perda da vida. No 
âmbito esportivo, embora ausente nos jogos, cumprimentou os atletas do campeonato municipal 
e, em nome da Secretária Brena Rocha, destacou a importância social do esporte como 
ferramenta de inclusão, lamentando a ausência de uma competição feminina neste ano, mas 
anunciando a organização futura de um torneio para garantir a participação das mulheres. Ao 
agradecer a oportunidade de representar a população, relatou sua visita às obras do balneário no 
Povoado da Gruta da Mangabeira, classificando a intervenção como de grande importância e 
solicitando ao gestor municipal, com o apoio dos representantes locais Dilma e do Presidente 
Almir, a construção de uma praça em frente ao Mercadinho de Val, atendendo a pedidos dos 
cidadãos Betão e Boy para potencializar o turismo e a circulação de renda gerada pelas 
cachoeiras e pontos turísticos do município. O Edil destacou o histórico de seu grupo político na 
viabilização de abastecimento de água em Ituaçu e região, cobrando, todavia, a instalação final 
de pelo menos dois poços artesianos perfurados pela Codevasf que, apesar da boa qualidade da 
água, ainda não possuem conexão com as residências, reforçando que tal demanda é uma 
responsabilidade coletiva de toda a equipe de vereadores junto ao prefeito. Por fim, reiterou a 
necessidade de reparos e melhorias nas quadras de esportes, mencionando especificamente a 
urgência na reforma da quadra do Rapa, onde ocorrem aulas, e expressou seu respeito ao 
responsável pelas obras, Zé de Rena, pedindo celeridade para que a comunidade possa retomar a 
prática do futebol, encerrando sua fala desejando um bom final de semana a todos. Ver. Vanildo 
Ribeiro Araújo: Iniciou seu pronunciamento saudando o Presidente, os demais vereadores, o 
público espectador e a professora Lene, destacando que, embora breve, seu discurso traria a 
necessária reflexão sobre o mês de abril, dedicado à conscientização do Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), causa que exige dos legisladores empatia, respeito, gestão e compromisso 
técnico. O parlamentar enfatizou que o autismo em Ituaçu não deve ser pauta apenas em abril, 
mas sim uma prioridade diuturna durante os 365 dias do ano por parte das Secretarias de 
Educação, Assistência Social e Saúde, sugerindo ao Presidente que, aproveitando a experiência 
de um evento assistido em Salvador, busque trazer palestrantes especializados para promover 
audiências públicas e debates que favoreçam não só os autistas, mas as mães dedicadas. 
Informou a elaboração de dois projetos distintos: uma minuta de anteprojeto, a ser enviada como 
indicação ao Executivo por tratar de estrutura administrativa, propondo a redução da carga 
horária de servidores municipais entre 20% (vinte por cento) e 50% (cinquenta por cento) 
conforme o grau do TEA, prioridade para mães servidoras na concessão de férias e licença-
prêmio, possibilidade de jornada mista entre presencial e teletrabalho conforme o cargo, e apoio 
psicossocial através do aparelho público de saúde; e um projeto de lei de iniciativa do 
Legislativo para garantir a essas mães prioridade em bancos, lotéricas e órgãos públicos mesmo 
desacompanhadas dos filhos, visando evitar longas filas quando precisam deixá-los com 
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terceiros, o que seria viabilizado por um cadastro municipal e carteira de identificação. Além de 
propor a criação da Semana Municipal da Conscientização do Autismo para mobilização escolar 
e social, ressaltou que o apoio fundamental deve ser a dotação orçamentária, com investimentos 
reais para garantir a prevenção e intervenção precoce. Finalizando, o Vereador Vanildo, relatou 
o protocolo de um ofício encaminhado à Polícia Militar em Brumado solicitando patrulhamento
semanal na região rural de Ovelha e uma indicação ao Prefeito para a instalação de redutores de
velocidade na via asfáltica local, citando sua consultoria técnica à associação liderada por Diu,
Sr. Evandro, Zé Coca, Alex e Lorena, e justificando a medida pela preocupação da comunidade
com a prática de empinar motos e altas velocidades próximas a escolas, creches, postos de saúde
e igrejas. O Presidente Almir respondeu à sugestão do Vereador Vanildo sobre a vinda de
palestrantes ao município, ressaltando que o Edil integra a Comissão de Saúde e Assistência
Social e verificará a legalidade de trazer o palestrante mencionado e a profissional que o
acompanhava para ministrarem palestras voltadas às comissões da Casa Legislativa. Ver. Railan
da Silva Oliveira: Iniciou seu pronunciamento saudando o Presidente, os pares, a Sra. Lene e os
funcionários da Casa, expressando profunda comoção diante do relato de que alunos em Ituaçu
frequentam as escolas tomados pelo medo de humilhações e desrespeito, transformando o que
deveria ser um ambiente de acolhimento em um espaço de dor silenciosa e cicatrizes profundas
decorrentes de assédio moral, psicológico e físico. O Edil denunciou a omissão das autoridades e
da Secretaria de Educação, relatando o caso específico de um indivíduo preso em Brumado por
aliciar alunas que teria recebido a concessão de licença-prêmio assinada pelo Secretário, além de
criticar a prática de remanejar professores acusados de abuso para a biblioteca em vez de afastá-
los definitivamente do convívio escolar, classificando o município como uma terra sem lei.
Prosseguindo em tom de denúncia, questionou a proteção conferida à empresa Araújo Alves
Empreendimentos no âmbito da CPI instaurada nesta Casa, criticando o fato de a assessoria
contratada por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) ter comparecido a apenas duas reuniões e já
buscar o encerramento do colegiado após cinco encontros, sem a oitiva de nenhum funcionário.
Apontou ainda a falta de transparência em reuniões internas que excluíram o membro Vanildo e
a ausência de transmissões ao vivo para a população. Classificou como vergonhosa a renovação
do contrato de mais de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) com a referida empresa,
acusando-a de prestar serviços péssimos, utilizar veículos sem qualidade e pagar apenas metade
dos salários aos funcionários enquanto recebe o valor integral da prefeitura. No setor da saúde,
comparou o hospital de Ituaçu, que contaria com apenas um médico iniciando o atendimento
tardiamente, ao de Tanhaçu, que dispõe de dois profissionais, lamentando a falta de
medicamentos básicos como Dipirona e Benzetacil e as longas filas para exames e fisioterapia.
Criticou o contraste entre o investimento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em um balão que subia
apenas cinco metros e gastos que chegam a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) com festas
e grandes cachês artísticos em detrimento do aparelhamento dos PSFs. No que tange à
infraestrutura, o Edil afirmou que as estradas do Grama e da Mandassaia estão abandonadas há
seis anos sem manutenção, destacando que os alunos da região são transportados por vans
custeadas pela prefeitura de Tanhaçu. Por fim, enfatizou que as CPIs abertas na Câmara,
incluindo as novas que totalizariam um gasto de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) com
assessorias, tendem a acabar em pizza por falta de vontade política em garantir a transparência,
encerrando sua fala com um apelo para que a população acordasse para não padecer
perpetuamente em filas de hospitais. Ver.  Emerson Rocha Ferreira: Iniciou seu
pronunciamento agradecendo ao Executivo pelo atendimento à sua solicitação de iluminação nas
localidades de Bebedouro e Canabrava, informando que o serviço foi 100% (cem por cento)
concluído. Destacou também o início da manutenção na estrada que liga o assentamento da
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Foveira ao Manoel Alves, ressaltando a importância da via para diminuir o trajeto da população 
da Caatinga, especialmente após os danos causados pelas chuvas nas ladeiras. Por fim, na 
condição de relator da CPI, o parlamentar rebateu as críticas do Vereador Railan, afirmando que 
conduz seu trabalho com seriedade, responsabilidade e sem conivência com irregularidades. 
Defendeu a idoneidade dos membros da comissão e exigiu respeito mútuo entre os pares, 
reforçando que todos os onze vereadores estão na Casa para cumprir seus deveres com o 
compromisso delegado pelo povo. Em aparte, o Vereador Railan respondeu ao Vereador 
Emerson, argumentando que a atividade parlamentar exige debate e transparência, comparando o 
cenário político a um jogo que deve ser jogado com firmeza e confronto. O parlamentar criticou 
a suposta interferência do colega para impedir que o Vereador Márcio Aparecido filmasse os 
trabalhos da comissão, instando-o a demonstrar respeito ao eleitorado através da publicidade dos 
atos e da transparência. Negou ter faltado com o respeito aos pares, mas reafirmou sua crítica ao 
que considera um encerramento precoce da CPI e exigiu que as reuniões fossem abertas ao 
público para que o povo de Ituaçu tome conhecimento do que está sendo discutido. O Vereador 
Emerson interpelou diretamente o Vereador Railan, desafiando-o a especificar em qual 
momento ou circunstância estaria agindo com desrespeito para com seus eleitores e exigindo que 
o colega fundamentasse a acusação proferida contra sua conduta parlamentar. O Vereador
Railan justificou sua crítica alegando que a falta de transparência se manifesta quando se
impede a filmagem de uma CPI aberta e quando reuniões são realizadas sem a participação de
membros da oposição. O parlamentar negou ter faltado com o respeito aos colegas, sustentando
que apenas reproduz os questionamentos da população sobre a efetividade das investigações, e
reafirmou sua convicção de que, diante da atual condução dos trabalhos, o processo não resultará
em punições, vindo a acabar em pizza. Em seguida, o Vereador José Antônio defendeu a
regularidade dos trabalhos da atual CPI, ressaltando que as reuniões foram realizadas com a
participação dos membros e que todos os requerimentos e notificações às partes interessadas
foram devidamente protocolados. O parlamentar justificou que certas convocações ainda não
ocorreram por não terem sido submetidas à votação, mas contrastou o andamento atual com uma
CPI de três anos atrás que, apesar de possuir objeto legítimo, foi barrada por quatro vereadores
antes mesmo de ser iniciada. Ao concluir, relembrou que aquele caso foi encaminhado ao
Ministério Público e citou o Vereador Márcio Aparecido como um dos responsáveis pela não
instalação da CPI e apuração das denúncias na época. O Vereador Railan interpelou o colega,
questionando nominalmente quem seriam os quatro parlamentares que teriam barrado a CPI na
legislatura anterior. O Vereador José Antônio recusou-se a identificar nominalmente os ex-
parlamentares mencionados, justificando que não faria comentários sobre pessoas que não
estivessem presentes na sessão. O Edil exigiu que seu tempo de fala fosse respeitado, ressaltando
que obteve a devida permissão da Mesa para se pronunciar e que mantém o respeito pelas
manifestações dos demais colegas, reforçando ser aquele o seu momento regimental de oratória.
O Presidente Almir solicitou ao Vereador Railan que respeitasse o tempo de fala do colega,
ressaltando que todos os presentes ouviram o parlamentar em silêncio durante seu
pronunciamento. O gestor orientou que, caso o edil desejasse se manifestar novamente, deverá
solicitar tempo regimental para que a palavra lhe seja concedida conforme as normas da Casa. O
Vereador José Antônio relembrou que uma comissão parlamentar de inquérito anterior foi
barrada e impedida de iniciar seus trabalhos por meio de um requerimento e de um ofício
encaminhado ao Ministério Público, contrastando aquele cenário com a atual CPI proposta pelo
Vereador Vanildo, à qual foi dado o devido seguimento. O parlamentar esclareceu que assumiu a
presidência da comissão com os trabalhos já em andamento e sob a vigência de uma
documentação jurídica e um requerimento que restringiam a composição da mesa diretora,
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permitindo apenas as funções de relator e membro para determinados colegas, o que demandou 
tempo para os ajustes necessários. Assegurou que sua atuação pautou-se estritamente pelo 
regimento interno da Casa e pelo cumprimento dos prazos legais, negando veementemente 
qualquer tentativa de ocultar informações ou proteger a empresa Araújo Alves Empreendimentos 
Ltda, a qual afirmou desconhecer pessoalmente, colocando-se à disposição para que qualquer 
investigação necessária seja realizada. O Edil justificou que assumiu a função quando o prazo de 
abertura da CPI já estava avançado e explicou tecnicamente que, caso os membros e os trabalhos 
não sejam prontamente determinados, o rito regimental impõe a prorrogação ou o cancelamento, 
descartando a hipótese de acobertamento de irregularidades. Ao finalizar, manifestou sua 
discordância em relação às críticas de que teria omitido fatos, reafirmando que conduziu os 
procedimentos de forma correta e legalista, mantendo seu compromisso com a fiscalização e 
com a continuidade de qualquer outra CPI que venha a ser instalada no Legislativo. O Vereador 
Vanildo, na condição de membro da CPI, manifestou compreensão tanto em relação à 
indignação expressa pelo Vereador Railan quanto às ponderações dos demais colegas que 
compõem a comissão, esclarecendo que o desfecho anterior, que impediu o seguimento dos 
trabalhos, deveu-se estritamente ao decurso dos prazos regimentais. O parlamentar pontuou que 
os pedidos de prorrogação e as suspensões ocorridos foram naturais e fundamentados em 
impedimentos técnicos e jurídicos apontados pela assessoria, ressaltando que o momento atual 
oferece aos onze vereadores a oportunidade de demonstrar empenho na fiscalização por meio da 
votação do requerimento de prorrogação por mais trinta dias, o qual já foi protocolado. O Edil 
propôs que, uma vez aprovada a continuidade, a comissão realize um ajuste no cronograma logo 
na primeira reunião para viabilizar a execução de ao menos três sessões semanais, o que 
totalizaria entre 12 (doze) e 15 (quinze) encontros no período, garantindo assim tempo hábil para 
a conclusão das investigações e a elaboração do relatório final. Ao concluir, enfatizou que o foco 
não deve ser a atribuição de culpas individuais por atrasos passados, mas sim o ajuste coletivo e 
o compromisso dos membros empenhados para que a CPI alcance um desfecho concreto e
transparente. O Vereador Railan esclareceu que sua fala anterior não atribuiu conivência ou
rabo preso dos atuais parlamentares com a empresa investigada, frisando que a responsabilidade
pela contratação é da administração municipal. Em resposta à menção sobre o travamento de
uma CPI na gestão passada, o edil identificou nominalmente os responsáveis por barrar as
investigações na época: o Vereador Márcio Aparecido e os ex-vereadores Branco do Guigó,
Nenê, Ney e Sivaldinho, pontuando que este último integra atualmente a base de apoio da
gestão. Afirmou que o grupo acionou o Ministério Público para impedir o início da apuração, o
que, em sua análise, evidencia uma histórica falta de transparência e desconsidera o papel do
povo como juiz das ações políticas, reafirmando que seu principal questionamento é pela clareza
nos atos públicos. O Vereador Emerson esclareceu que o parecer jurídico referente à data de
início dos trabalhos da comissão não foi de sua autoria pessoal, ressaltando que a diretriz foi
estabelecida estritamente pelo departamento jurídico da CPI e não criada por ele. Em um
segundo momento, o parlamentar manifestou seu pesar e prestou condolências à família de um
cidadão do Povoado da Gruta da Mangabeira, falecido no dia anterior, bem como aos familiares
de Delza, residente no Cubículo, encerrando sua participação com agradecimentos à Presidência
e aos presentes. Ver. Otacílio Caíres de Souza: Iniciou seu pronunciamento saudando os pares,
funcionários, assessoria e o público presente e virtual, abordando a recente visita do Deputado
Estadual Marquinho Viana, do prefeito e de vereadores à localidade de Tranqueiras para tratar
do abastecimento de água. Afirmou que, embora relutante em citar nominalmente o deputado,
era necessário destacar que o compromisso com a água de Tranqueiras e do Marçal é uma
promessa de muitos anos feita por ele e pelo prefeito, sustentando que a obra só está sendo
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realizada e concluída agora em decorrência das eleições deste ano, sem as quais a intervenção 
não seria finalizada. Relembrou que, em 2013, participou de uma reunião em Tranqueiras com o 
Deputado Marquinho Viana, o ex-prefeito Albércio da Costa Brito Filho e o ex-vereador 
Sivaldinho, ocasião em que cobrou celeridade na obra, afirmando que a água deveria ter sido 
viabilizada com urgência devido à necessidade da população. O Edil contestou a declaração do 
deputado de que a obra não seria fruto de cobranças parlamentares, ressaltando que, em cerca de 
50 (cinquenta) sessões da Casa, em pelo menos 35 (trinta e cinco) ou 40 (quarenta) ele 
reivindicou pessoalmente a água para aquelas regiões, destacando ainda a atuação fiscalizadora 
dos quatro vereadores da base de oposição, mencionando especificamente o acompanhamento 
do Vereador Railan. Enfatizou que o fornecimento de água tratada é um dever e uma obrigação 
legal dos gestores, e não um favor prestado ao povo, que já cumpriu sua parte ao votar baseado 
nessas promessas, reiterando que a população não é obrigada a votar em candidatos indicados 
pelo governo por causa de uma obra que é obrigação do poder público. Manifestou a intenção de 
fiscalizar a execução do projeto de perto para garantir o uso de materiais de qualidade e a 
fidelidade ao planejamento, visando evitar problemas como os ocorridos na barragem de 
Tranqueiras, e criticou uma intervenção de 2013 feita pelo ex-prefeito Albércio da Costa Brito 
Filho, na qual canos de 50mm (cinquenta milímetros) foram substituídos por outros de mesma 
bitola, o que classificou como trocar seis por meia dúzia diante do crescimento populacional que 
exigiria tubulações de no mínimo 75mm (setenta e cinco milímetros). Dando seguimento, o 
Vereador Otacílio, cobrou melhorias no asfalto realizado em Tranqueiras e Ovelha, relatando 
que muitos moradores estão com as entradas de garagem obstruídas pela altura da via, o que 
exige serviços de terraplanagem e concretagem para permitir o acesso de veículos, e criticou o 
fato de o asfalto não ter sido concluído integralmente na primeira etapa, conforme previsto no 
projeto original. Em aparte, o Vereador Railan solicitou esclarecimento sobre a natureza da 
obra mencionada, questionando se, em vez de um novo empreendimento, trata-se na verdade da 
continuidade de um projeto que já vem sendo executado desde o ano de 2021. O Vereador 
Otacílio confirmou categoricamente que a intervenção mencionada não se trata de uma obra 
nova, mas da continuidade de um projeto iniciado em 2021, aproveitando o ensejo para endossar 
a pauta sobre o autismo trazida pelo Vereador Vanildo. O parlamentar qualificou como uma 
vergonha o fato de mães precisarem recorrer ao Ministério Público para assegurar direitos 
fundamentais de seus filhos, detalhando a penosa rotina de famílias das localidades de Ovelha e 
Boca da Mata que se deslocam de motocicleta pela zona rural para buscar tratamento na sede. 
Sugeriu que o Poder Executivo otimize a frota de transporte escolar, que já realiza trajetos em 
horários específicos, para transportar essas mães e crianças, sustentando que a falta dessa 
assistência não é por escassez de veículos, mas por falta de boa vontade do gestor municipal. Em 
seguida, renovou suas críticas à empresa Araújo Alves Empreendimentos Ltda, afirmando que 
ela recebe cifras milionárias por um serviço de péssima qualidade e denunciou uma suposta 
irregularidade fiscal onde o transporte faturado por R$ 8.000,00 (oito mil reais) corresponderia a 
um valor real de apenas R$ 3.000,00 (três mil reais), exigindo uma investigação rigorosa e um 
pente fino para identificar quem estaria por trás de tais operações. Por fim, exortou os presentes 
a terem empatia com a situação de mães e crianças expostas às intempéries sem providências 
oficiais, reafirmando que é fácil prometer, mas difícil executar, e finalizou seu discurso com 
agradecimentos a Deus e votos de bom dia. Em seguida, o Vereador Juvenildo manifestou sua 
consideração e amizade pelo colega parlamentar, pontuando o fato de este já ter pertencido à 
mesma base política, mas defendeu que a crítica deve ser acompanhada do reconhecimento pelas 
ações realizadas no município. Sustentou que o Deputado Estadual Marquinho Viana é uma 
figura extremamente atuante e que, se Ituaçu contasse com outros representantes que indicassem 
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tantas obras quanto ele, a cidade seria uma maravilha, destacando especificamente como 
evidências desse trabalho a construção de escolas e a instalação de diversos pontos de 
abastecimento de água. Ao reafirmar seu apoio ao deputado, ressaltou a atenção constante que o 
parlamentar estadual dedica às demandas locais, admitindo que, embora sua posição atual seja 
de defesa ao mandato do parlamentar, mantém-se aberto a futuras opções caso surja um nome 
que se prove superior, mas que no presente momento é necessário ser justo com os resultados 
entregues. Expressou respeito ao voto de oposição, contudo, criticou severamente a conduta de 
eleitores que apóiam deputados ausentes que sequer visitam a cidade, o que acaba 
sobrecarregando as lideranças locais e prejudicando a política brasileira como um todo. Por fim, 
o Vereador Juvenildo rebateu antecipadamente qualquer acusação de ser puxa-saco, definindo-
se como uma pessoa realista que preza pelo reconhecimento de quem efetivamente trabalha por
Ituaçu, encerrando sua fala ao reiterar a importância de valorizar quem traz benefícios concretos
para a população. O Vereador Otacílio, em resposta e dirigindo-se a toda a população de
Ituaçu, esclareceu que em momento algum proferiu ou proferirá críticas pessoais ao Deputado
Estadual Marquinho Viana, a quem considera seu amigo independentemente das divergências
políticas. Enfatizou que sua abordagem foca exclusivamente no compromisso firmado pelo
deputado com a comunidade de Tranqueiras, sustentando que a solicitação de votos vinculada à
promessa de benefícios gera uma obrigação incontestável de execução por parte do político,
visando evitar cobranças futuras. Reiterou que a viabilização da água em Tranqueiras é um dever
e uma obrigação do Deputado Marquinho Viana e do prefeito, destacando que tal promessa
antecede inclusive a candidatura de Phellipe Brito ao Executivo municipal, e finalizou
pontuando que a população não deve favores ao parlamentar estadual, mas que este é quem
possui uma dívida com o povo até que cumpra integralmente os compromissos assumidos. Ver.
Ronaldo da Silva Rocha:Iniciou seu pronunciamento saudando a Presidência, os colegas
parlamentares, os funcionários da Casa, a professora Lene, os cidadãos Valtinho e Guilherme,
além do público que acompanhava a sessão pelas redes sociais. O parlamentar classificou o
Deputado Estadual Marquinho Viana como o melhor representante a atuar no município e em
toda a região, definindo-o como um político atuante que honra seus compromissos. Ao refletir
sobre a atividade política, pontuou que a concretização de promessas não ocorre de forma
imediata, citando sua própria experiência de quase onze anos de mandato para exemplificar que
certas demandas exigem persistência e perseverança. Parabenizou o Deputado Marquinho Viana
e o Prefeito Phellipe Brito pelo empenho na viabilização do sistema de abastecimento de água de
Tranqueiras, relatando ter testemunhado diversas viagens e audiências na Embasa, em Salvador,
para garantir esse benefício a uma localidade populosa que carecia de água de qualidade. No
âmbito da saúde, destacou a gratidão de muitos ituaçuenses pela atuação do referido deputado na
obtenção de vagas de UTI, exames e cirurgias, relatando inclusive um episódio pessoal em que o
deputado foi acionado durante a madrugada para assegurar uma transferência hospitalar.
Ressaltou a importância estratégica dos centros e arcos cirúrgicos conquistados pelo Deputado
Estadual Marquinho Viana, que beneficiam toda a região, facilitando a realização de cirurgias
eletivas em Barra da Estiva e atendendo moradores de Ituaçu, Tanhaçu e Contendas do Sincorá,
o que reduziu a necessidade de deslocamentos para Vitória da Conquista ou Salvador. Por fim, o
Edil enalteceu a expansão dos sistemas de água, mencionando o projeto de grande porte na
localidade do Vereador Joel e estimando que 90% (noventa por cento) dos poços artesianos e
sistemas instalados na região do Gerais foram conquistados pelo deputado Marquinhos Viana,
acreditando que resultados semelhantes tenham sido levados também à região da Caatinga. Em
aparte, o Vereador José Antônio manifestou sua total concordância com o pronunciamento
anterior e expressou gratidão ao Deputado Estadual Marquinho Viana, classificando-o como o
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parlamentar mais atuante que já conheceu no município de Ituaçu, ressaltando que, em tom de 
brincadeira, os colegas o consideram quase um assessor da Casa, dada a disponibilidade em 
atendê-los na capital, Salvador. O Edil ponderou que, embora a oposição exerça seu direito 
legítimo de cobrar, cabe aos demais reconhecer o trabalho realizado, citando como prova 
incontestável as cirurgias realizadas em Barra da Estiva que beneficiam a todos sem distinção, 
graças à atuação direta do Deputado Estadual Marquinho Viana. O parlamentar criticou 
duramente a pulverização de votos, relatando uma experiência pessoal em que apoiou um 
candidato que obteve quase 200 (duzentos) votos, mas que, por não ter destinado nenhum 
benefício concreto à cidade, teve seu compromisso político rompido sob o argumento de que a 
representação exige obrigatoriamente a entrega de resultados. Questionou a efetividade dos 
cerca de 130 (cento e trinta) deputados votados em Ituaçu nas últimas eleições, indagando quais 
deles realmente destinaram emendas ou obras de impacto real, e destacou que, além de 
Marquinho Viana, o deputado Paulo Magalhães figura como um dos que mais trabalharam e 
trouxeram benefícios históricos para o município. Ao finalizar, o Edil lamentou a conduta de 
parlamentares que, muitas vezes vinculados a sindicatos, buscam o voto popular, mas não 
retornam investimentos significativos para a localidade, reafirmando que Ituaçu estaria em uma 
situação muito superior se cada um dos deputados votados tivesse destinado ao menos uma 
emenda parlamentar, e encerrou sua fala reforçando sua gratidão apenas àqueles que mantêm 
uma atuação presente e produtiva em prol da população. Dando continuidade, o Vereador 
Ronaldo agradeceu ao colega José Antônio pelas considerações anteriores, enfatizando que é 
impossível ignorar a atuação conjunta do Deputado Estadual Marquinho Viana e do Prefeito 
Phellipe Brito, que trabalham em sintonia com sua base de vereadores para viabilizar melhorias 
contínuas para a população. O parlamentar destacou a recente articulação política com o  Lucas 
Reis, manifestando confiança em sua trajetória como futuro deputado e agradecendo-lhe 
formalmente pelo empenho na conquista de um trator para sua localidade, pontuando que, 
embora reconheça que ainda existam muitas demandas pendentes no município, a equipe de 
gestão tem demonstrado um compromisso de trabalho incansável e ininterrupto. Ao final de seu 
pronunciamento, registrou seus parabéns pela organização do torneio de futebol ocorrido no 
último domingo no São José do Gerais, no qual teve a oportunidade de participar, estendendo o 
reconhecimento nominal aos amigos Maguila e Dalvi pela iniciativa, ressaltando a relevância de 
ações que resgatam a cultura esportiva, especificamente o futebol de campo, por proporcionar 
entretenimento e bem-estar às comunidades locais, concluindo sua fala com agradecimentos e 
desejando um bom dia a todos. O Presidente Almir corroborou o posicionamento do Vereador 
José Antônio, afirmando categoricamente que o deputado Paulo Magalhães foi, sem sombra de 
dúvida, o parlamentar que mais destinou obras e investimentos para o município de Ituaçu, razão 
pela qual o gestor enfatizou que ele é plenamente merecedor de todo o respeito. Ver. Márcio 
Aparecido Araújo Rocha: Iniciou seu pronunciamento saudando o público presente e 
mencionando nominalmente Guilherme, Walter e a professora Lene, passando imediatamente a 
rebater citações ao seu nome sobre votos passados ao afirmar que é uma perda de tempo discutir 
posicionamentos favoráveis ou contrários, uma vez que sua única obrigação e satisfação devem 
ser prestadas ao povo que lhe deu o voto. Sobre a questão da CPI mencionada em plenário, 
esclareceu que a suspensão do processo anterior foi determinada pela Justiça e não pelos 
vereadores, argumentando que, se o requerimento tivesse sido redigido corretamente, a 
investigação teria ocorrido na época, e questionou a demora de cinco anos para a tentativa de 
reabertura, sugerindo que tal movimento talvez tenha surgido apenas como reação à abertura de 
uma investigação contra a empresa Araújo Alves Empreendimentos. Em relação a esta empresa, 
o Edil criticou a ausência de prestadores de serviço e transportadores na sessão e relatou que
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muitos cidadãos têm medo de comparecer à Câmara para entender o processo por receio de 
represálias profissionais, como a perda de suas linhas de transporte, reafirmando que continuará 
lutando pela transparência e fiscalização dos recursos públicos, especialmente diante do valor 
estarrecedor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) anuais pagos por um serviço que 
classificou como péssimo. Quanto à infraestrutura viária, denunciou que as estradas em sua 
região estão se fechando e exigiu o patrolamento urgente dos ramais, conhecidos como galhos de 
estrada, para garantir a segurança e a dignidade dos alunos transportados. Na área da saúde, 
relatou queixas recebidas pelo Vereador Railan sobre um pediatra que não havia chegado para o 
atendimento até as 1h (onze horas da manhã, deixando pacientes esperando desde as 5h (cinco 
horas). O parlamentar também apontou falhas na obra de asfalto do Bonito, onde a demora na 
execução após a terraplanagem permitiu que as chuvas levassem a base da via, o que gerará 
novos custos, e classificou tais intervenções como obras eleitoreiras do Governador, cujas 
promessas não cumpridas seriam frequentes e relatadas em blogs como o Bocão News. 
Relembrando um encontro com o pré-candidato Zé Cocá em Salvador, o Edil contrastou a 
segurança do vice-governador, que dispõe de 40 (quarenta) policiais, com a carência de cidades 
do interior e localidades como Tranqueiras, Campo Grande e Melancia, que contam com apenas 
dois ou quatro policiais para cobrir grandes distâncias, o que torna o tempo de resposta a 
ocorrências ineficiente. Por fim, ressaltou a importância da atenção ao autismo e à síndrome de 
Down, elogiando o Vereador Juvenildo pelo carinho dedicado ao seu irmão, Léo, e reconheceu o 
trabalho de fiscalização dos Vereadores Vanildo e Otacílio, parabenizou o Vereador Joel pelas 
conquistas em sua região e encerrou manifestando seus sentimentos pelo falecimento da avó do 
Vereador Vanildo e de um jovem na Gruta da Mangabeira. Em aparte, o Vereador Vanildo 
complementou o debate sobre a manutenção das vias rurais ao reforçar a necessidade urgente de 
roçagens nas estradas, especialmente com o advento do período chuvoso, e aproveitou a 
oportunidade para parabenizar publicamente o Vereador Railan por uma diligência registrada em 
vídeo nas redes sociais. O parlamentar destacou a iniciativa do edil, que foi visto realizando 
manualmente a limpeza da vegetação com um facão para garantir a visibilidade de placas e 
indicações viárias, ressaltando que tal tarefa deveria ser executada primordialmente pelo Poder 
Executivo. Ao fazer um apelo para que o município desdobre seus esforços na conservação das 
diversas estradas da região, mencionou que ainda aguarda o envio da relação oficial de 
prestadores de serviço da empresa Infinity. Em tom de descontração, brincou que verificaria se o 
nome do Vereador Railan constaria nessa lista de contratados no próximo mês, dada a braveza e 
disposição demonstrada pelo colega na referida gravação, mas logo esclareceu tratar-se apenas 
de uma brincadeira, reafirmando que a atitude do parlamentar foi motivada estritamente pelo 
interesse público e em favor da população de Ituaçu. O Vereador Márcio Aparecido 
corroborou a fala anterior, destacando que a discussão sobre os valores vultosos gastos com a 
roçagem de estradas é extremamente pertinente, ressaltando que vem pautando essa cobrança no 
Legislativo há bastante tempo. O parlamentar finalizou sua intervenção expressando 
agradecimentos e desejando um bom dia a todos os presentes. O Presidente Almir prestou um 
esclarecimento ao Vereador Márcio Aparecido referente ao custo da reforma do PSF de São José 
de Noé, retificando dados apresentados e informando que, após consulta técnica à Secretaria 
competente, verificou-se que o valor de aproximadamente R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 
mencionado pelo parlamentar correspondia, na verdade, ao montante global de uma licitação 
destinada à reforma de quatro unidades de saúde. Detalhou que o investimento específico na 
unidade de São José de Noé totalizou R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), 
esclarecendo que a cifra total do contrato não deve ser atribuída a um único posto de saúde. Ver. 
Joel Teixeira Silva:Iniciou seu pronunciamento agradecendo a Deus e manifestando seus 
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sentimentos ao colega Vereador Vanildo pelo falecimento de sua avó. Relatou ter acompanhado, 
durante o último final de semana, o Prefeito Phellipe Brito, o Presidente Almir e os vereadores 
Emerson, Diuleno e José Antônio em visitas a diversas obras nas localidades da Gruta da 
Mangabeira e da Ovelha. Mencionou também sua presença em Tranqueiras ao lado do Deputado 
Estadual Marquinho Viana e do pré-candidato Lucas Reis, reforçando seu agradecimento ao 
deputado, a quem classificou como um dos mais citados na Casa. Afirmou respeitar o direito da 
oposição de elogiar seus próprios representantes, mas sustentou que, em termos de entrega de 
maquinários, como tratores e grades e celebração de convênios, Marquinho Viana só seria 
superado historicamente por Paulo Magalhães, citando inclusive que ainda existem obras 
remanescentes deste último sendo realizadas. O Edil listou importantes conquistas do Deputado 
Marquinho Viana em sua região, como os sistemas de abastecimento de água da Lage, Melancia, 
Curralinho, Manga e Roncador, expressando o desejo de que o parlamentar estadual seja 
reeleito. Por fim, em consonância com a fala do Vereador José Antônio sobre reformas de 
prédios públicos, solicitou ao prefeito a reforma do prédio na localidade da Abóbora, que abriga 
o projeto Criança Feliz, destacando a importância do espaço para as reuniões e festividades das
crianças da comunidade, e pediu que o senhor Zé de Rena realizasse uma visita técnica ao local
para viabilizar as melhorias necessárias. Ver. José Antônio Brito Fontana:Iniciou seu
pronunciamento saudando os pares e o público, destacando a presença constante de seu primo, o
advogado Dr. Helcônio Brito, a quem deu as boas-vindas. Retomando o debate sobre as
Comissões Parlamentares de Inquérito (CPIs), esclareceu que, embora o Ministério Público
tenha de fato embargado uma CPI anterior, tal medida foi provocada diretamente pelos quatro
vereadores que protocolaram o pedido para impedir o seguimento das investigações,
aproveitando-se de uma falha técnica na redação original que omitiu o prazo determinado para a
conclusão dos trabalhos. Sustentou que,  de acordo com o Regimento Interno, a validade de uma
CPI não prescreve pelo tempo decorrido, bastando o quórum legal e a votação em plenário para
que ela tenha continuidade, independentemente de ter sido instaurada há um, dois ou três anos.
Informou que a prorrogação da CPI em andamento seria votada na presente sessão e que a
composição da nova comissão recém-lida respeitaria rigorosamente a proporcionalidade
partidária, visando blindar o processo contra novas tentativas de travamento jurídico. No
encerramento, rebateu o que classificou como ironia e equívoco do Vereador Márcio Aparecido
em relação aos gastos públicos, desmentindo a afirmação de que a prefeitura teria despendido R$
600.000,00 (seiscentos mil reais) na reforma de um único PSF. Amparado pelo esclarecimento
da Presidência, o Edil precisou o valor real investido na unidade em R$ 126.217,78 (cento e
vinte e seis mil, duzentos e dezessete reais e setenta e oito centavos), acusando o colega de
induzir a população ao erro com dados distorcidos sobre a execução orçamentária do município.
O Vereador Márcio Aparecido rebateu os esclarecimentos, sustentando que a informação
referente ao valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) consta expressamente na placa
instalada na obra do PSF de São José. Argumentou que, caso o montante global de fato se refira
a quatro unidades de saúde distintas, a sinalização está incorreta e induz ao erro. O Vereador
José Antônio Brito admitiu a possibilidade de um erro de digitação na sinalização da obra, mas
reiterou que o valor da contratação foi devidamente executado pela prefeitura conforme o
esclarecido anteriormente. Dirigindo-se ao Dr. Helcônio Brito, o parlamentar relembrou fatos
que classificou como irregularidades ocorridas na gestão passada no município, citando
especificamente a reforma de um prédio escolar que teria custado quase R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais), situação na qual, segundo ele, houve apenas a emissão de notas fiscais sem a
devida comprovação dos serviços. O Edil destacou o registro de aproximadamente 1.900 (um
mil e novecentos) sacos de cimento na documentação daquela época, afirmando que tal cenário
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era motivo para que os vereadores ironizassem a conduta do gestor e daqueles que ocuparam 
cargos públicos e não tomaram providências. Ressaltou que uma CPI foi aberta justamente para 
apurar esses fatos, mas acusou nominalmente o colega de oposição de ter barrado a investigação. 
O Vereador Márcio Aparecido rebateu as menções ao seu nome afirmando que o colega 
poderia repetir as acusações quantas vezes desejasse, ressaltando que jamais teve poder de 
decisão administrativa e nem atuou como ordenador de despesas na gestão passada. Desafiou o 
colega a conduzir a CPI de forma técnica e rigorosa, convocando secretários e trabalhadores 
envolvidos para prestar esclarecimentos, mas aproveitou para criticar a condução da 
investigação sobre a empresa Araújo Alves Empreendimentos, pontuando que, apesar de o grupo 
receber R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) dos cofres municipais, até o momento ninguém 
foi convocado pela comissão para depor. Reiterou que, caso existam irregularidades na reforma 
da escola citada, o ex-prefeito Adalberto Luz deve ser responsabilizado e pagar pelo erro, 
reafirmando que seu papel é cobrar a investigação de todos os fatos, independentemente da 
gestão, e mantendo sua defesa de que não possuía responsabilidade direta sobre a execução 
financeira dos projetos mencionados. O Vereador José Antônio esclareceu ao seu colega que 
em nenhum momento afirmou que o parlamentar detinha o poder de ordenar despesas, mas 
reiterou sua posição de que ele foi um dos responsáveis por impedir a continuidade da 
investigação anterior. Sobre a empresa Araújo Alves Empreendimentos, o Edil assegurou 
desconhecer seus proprietários e enfatizou que, na condição de vereador de Ituaçu, não deve 
nem pode se envolver em questões operacionais ou contratuais de empresas de transporte 
escolar, classificando tal interferência como uma conduta juridicamente inadequada e 
potencialmente criminosa que poderia colocar em risco o seu próprio mandato. Relatou ter sido 
procurado por motoristas queixando-se de baixos salários, mas afirmou ter orientado os 
profissionais a buscarem a administração municipal ou a própria empresa, reforçando sua 
postura de não intervenção em assuntos que não competem ao cargo legislativo. Manifestou 
respeito ao papel fiscalizador da oposição e afirmou nunca ter se oposto ao escrutínio da referida 
empresa, porém explicou tecnicamente que a função da presidência de uma CPI é estritamente 
presidir os trabalhos, cabendo ao relator ou aos demais membros a iniciativa de formalizar 
requerimentos de investigação e convocação para serem submetidos à votação. Ao concluir, o 
parlamentar pontuou que, embora as partes interessadas tenham sido citadas no processo, 
determinados requerimentos específicos não chegaram a ser votados, reafirmando que a nova 
CPI lida seguirá todos os trâmites regimentais. O Vereador Vanildo manifestou sua convicção 
de que a ausência de votação de matérias específicas decorreu do que classificou como 
inoperância da presidência da comissão, apresentando um pedido de desculpas antecipado pela 
crítica direta ao colega. O parlamentar pontuou que o Legislativo atravessou um período de 
quase uma semana sem a realização de sessões e argumentou que, a partir do momento em que 
efetuou o protocolo dos documentos, a Presidência detinha a prerrogativa e a oportunidade de 
deliberar sobre a convocação de uma sessão para que o processo pudesse ter avançado conforme 
o esperado. O Vereador José Antônio refutou as alegações de inoperância na condução dos
trabalhos, asseverando que a presidência realizou as deliberações necessárias e que não houve o
protocolo de pedidos ou requerimentos específicos por parte do Vereador Vanildo para
impulsionar o processo. Defendeu que o trâmite da CPI seguiu estritamente o rito do Regimento
Interno, com a execução de reuniões regulares e o cumprimento das formalidades técnicas,
ressaltando que a função da presidência é a direção e coordenação dos trabalhos, enquanto a
proposição de atos investigativos compete aos membros da comissão, os quais devem formalizar
seus pedidos para que a presidência possa protocolar e dar o devido seguimento. Em um
segundo momento, o Edil manifestou seu total apoio e parabenizou o Vereador Vanildo pelo

Fl. 58 

30/04/2026 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS PÁGINA 12

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITUAÇU 
Praça Dr. Ordálvio Souza Guimarães, 17 – Bairro: Nossa Senhora do Alívio. 
Cep: 46640-000   –    Ituaçu- Bahia.   CNPJ 63.170.468/0001-44 
Telefax: (77) 3415-2102      E-mail: camaramunicipal.ituacu@hotmail.com 

pronunciamento em defesa da causa autista, sublinhando que crianças com necessidades 
especiais demandam uma assistência estatal prioritária e ainda mais qualificada, destacando a 
relevância do mês de abril como marco de conscientização sobre o tema. Ao finalizar, formulou 
uma indicação ao prefeito para a ampliação da ponte situada na via de acesso à Gruta da 
Mangabeira, alertando para a periculosidade do trecho, que é excessivamente estreito e ladeado 
por ladeiras em ambos os lados, o que representa um risco iminente de acidentes para os 
veículos que trafegam pelo local. O Vereador Diuleno manifestou seu apoio à proposição 
apresentada, informando que já havia formalizado essa mesma indicação há algum tempo, 
porém ressaltou a importância de reforçar o pedido naquele momento, justificando sua 
preocupação em decorrência de um acidente ocorrido recentemente na referida localidade. O 
Vereador José Antônio acatou a intervenção do Vereador Diuleno, ressaltando a importância 
de reforçar a solicitação para a ampliação da referida ponte, visto que outras indicações nesse 
sentido já haviam sido protocoladas e um novo acidente foi registrado no local no dia anterior ao 
seu pronunciamento. Em seguida, reiterou seu agradecimento ao Prefeito Phellipe Brito e 
informou possuir em mãos um levantamento consolidado que aponta a realização de 22 (vinte e 
duas) obras no município em um período inferior a um ano, resultado da articulação entre a 
prefeitura e os deputados parceiros. Embora tenha demonstrado disposição para detalhar cada 
uma dessas intervenções de imediato, o edil ponderou sobre a gestão do tempo da sessão e 
propôs apresentar minuciosamente essa lista na próxima semana, deixando os dados à disposição 
para consulta dos interessados. Encerrou sua fala agradecendo o apoio e a análise de seus pares 
em relação às suas indicações, independentemente dos posicionamentos individuais favoráveis 
ou contrários, e manifestou gratidão a todos os presentes pela acolhida às suas proposições. O 
Vereador Vanildo pontuou que, embora reconheça a brevidade do tempo transcorrido, os 
requerimentos da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) foram devidamente protocolados, 
esclarecendo à população que, após diversas modificações em sua composição, o colegiado, 
composto por ele e pelos vereadores José Antônio e Emerson, iniciou efetivamente as atividades 
no dia 06 de março. O parlamentar informou que, segundo parecer da assessoria jurídica, o prazo 
de conclusão dos trabalhos, computado desde o ingresso do requerimento com as devidas 
suspensões, expira na próxima segunda-feira, ressaltando que já havia protocolado, por volta do 
dia 20 de março, tanto ofícios solicitando documentos à Prefeitura quanto pedidos para a 
realização de oitivas. Diante do encerramento iminente do prazo, o Edil fez um apelo veemente 
aos seus pares para que votassem favoravelmente à prorrogação da CPI quando o requerimento 
for submetido ao plenário, sustentando que tal votação definirá quem realmente apóia a 
continuidade das investigações, superando justificativas anteriores baseadas na alternância de 
membros ou na falta de tempo. Por fim, manifestou sua convicção de que os representantes da 
sociedade ituaçuense, em respeito ao povo que representam, não permitirão que o requerimento 
de investigação seja encerrado prematuramente no plenário da Casa. Na sequência, o Senhor 
Presidente iniciou a ORDEM DO DIA, e colocou em discussão e votação a seguinte matéria: 
a) - Requerimento apresentado pelo Vereador Vanildo Ribeiro Araújo, que pleiteava a
prorrogação dos trabalhos da CPI por um período adicional de 30 (trinta) dias, mencionando
simultaneamente a existência de um novo requerimento para abertura de CPI protocolado pelo
Vereador José Antônio Brito Fontana. Sobre este segundo documento, esclareceu que não o
submeteria à votação em plenário por já contar com o número de assinaturas legalmente
suficiente, informando que a matéria seria encaminhada ao departamento jurídico para emissão
de parecer e o devido prosseguimento técnico. Ato contínuo, ao processar a votação do pedido
de prorrogação feito pelo Vereador Vanildo Ribeiro Araújo, o Senhor Presidente declarou a
matéria oficialmente rejeitada pelo placar de 06 (seis) votos contra. Nada mais havendo a tratar,
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o Senhor Presidente, agradeceu a presença de todos, e encerrou a Sessão, solicitando que
lavrasse a presente Ata que após lida e achada conforme vai devidamente assinada. Ver. José
Antônio Brito Fontana – Primeiro Secretário, mandei digitar e subscrevi. Sala das Sessões da
Câmara Municipal de Vereadores de Ituaçu-BA, em dezessete de abril de dois mil e vinte e seis.

____________________________________________ 

____________________________________________ 

____________________________________________ 

____________________________________________ 

____________________________________________ 

____________________________________________ 

___________________________________________ 

____________________________________________ 

____________________________________________ 

____________________________________________  

____________________________________________  
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